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CONTRATO N" 03.04.0U2025 - ló SEDUC
pnrcÃo N' o3.o4.ot/2025
pRocEsso ADIVIINtSTRATM N' 00002.20250214/0001 -04

TERMO DE CONTRÁIO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS.

QUI] FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAT, DE

EoucaÇÂoe ps scRvrcos LTDA.

o(A) FLJNDO MTJNICIPAL DE EDUCAçÃO, com sede no(a) Avenida 08 de Novernbro, 767, CENlRo.

Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07..143.708/0001-6ó, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)

I.'rancisco Elder Cavalcante Barroso, doravaÍlte dcnominada CONTRA'rANTE. e o(a) PS SERVICOS

I-TDA, inscriro(a) no CNPJ/MF N" 46.975.863/0001-85, sediado(a) na Rua Francisco Alves Rodrigues,

956. Expedito Diógenes. Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, domvante designada CONTR TADA. neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS SOUSA, portado(a) do CPFÀ4lj N"

092.873.403-07. tendo em vistâ o que consta no Processo no 00002.20250214/0001{4 e em observância

às disposições da Lei n" 14.133, dc l" de abril de 2021. e dcmais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrâto. mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

I. CLÁUSI,JLA PRIMEIRA - OBJETO (ATL 92, I E II)

I.I. O objeto do presenle instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ ESPIICTAI,IZADA PARÁ

EVENIUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANI'ZAÇÃ'O DE EVENTOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAI- DE JAGUARIBE/CE. NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contatação:

\t.() l)t..\( RI( \() \t \t{( \ t \t) QTt) \. t'rtT \ . To'r.\l
CAMA EI,ÁSTICA 32OMT
DEScPJÇÁo:ÀconPÂNHÂm DE uM
MONIToR, COM ESTRUTITR^ lm'/.
GÂIVANZADA MANTA ELASTICA DE
PoLÍÉsrER RE\€srDA coM Pvc, REDE

DE PROIEÇÃO LÀTERAL PRóPRA HOrr 22.0 2OO,7I 4,415.ó2

MT'I-TICOTÍ)RIDÂ DE FIOS DE
FOLIPROPILENO COM TRÂTAMENTO
coM rJv, 3.2o METRos DE DIÀlrETRo,
coM CÀPACDADE MIMMA PARÁ ÂTÉ 04

CRTÁNÇAS SIMTJL
cÂMA ELÁsrrcA 3,20Mr - DEs«IçÃo:^co§íPÂNHArc DE uM MoNIro& coM Es'IRLrruR^ 100'ó GALVÂNIZADÀ MANTA

ELÁsrrcA DE poI-tÉsrEf, REvEsrtDÀ coM Pvc, REDE DE PRorEçÀo LATERÁL MUt.Tlcol-oRID^ DE Flos DE

poLIpRopILENo coM TRATÂMENTo c-oM w, 3ro METR(x I» DúME"rRo, coM CAPACDADE IidNMA PÂRA ÀTÉ 04

cRrANçAs SIMULTÁNEAMÊNTE, IDADE MiNIMA DÊ 03 ANos E MÁ)CMA DE 05 ANos

cAMÀ EtrisTlcÀ 430[rr - DFscRlÇÀo: rnôpRrA Hlr. 22i 252-25 5.J,{e,5o
ACOMPANIIAM DE UM MONIION" COM
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ESTRUTTIRÂ IOO'Á GALVANIZADÀ
MÂ}{TA ET,(SNCA DE FOLúSTM
REVESTIDA COM PVC, REDE DE
PRoTEçÀo LATERÁL MI,LTrcÚT,ORJDA
DE FIO§ DE POLIPROPILENO COM
TXÂTÂMENTO COM UV, d3O METROA DE
DIÁME]Rq mM CÂPACTDADE MiNIMA
PÂRÂ ÀTÉ oa cRIANÇÀs str'{t,
cÀMA EúsrrcA 4j0Mr - DESCRIÇÀo: ACoM?ANHADo DE tiM MoNÍToR, cotr,í ESTRUTURA l0o% oALvANlzÂDÀ M^NTA
ELÁsrrcA DE poLÉsrER REVESTDA corr{ pvc, R-EDE DE pRorEÇÀo LAI'ERÂL MULTImL0RIDA DE tlos DE
poLIpRoptLENo coM 'IRATAMENTo coM uv,4Jo METRos DE Dú-llgrRo, coM cÀpAcIDADE MiNMA PÂRA ATÉ oí
CRIANçAS SMLLTANEAMENTE.IDADE MiNIMÂ DE 06 ANos E t,t/úMÂ DE t2 ANos

CÁSTÉLO PT]LÂ PIILA 4M X .íM -
DEscRrcÂo: rocÀcÀo coM
MONTÀGEM E DESMO{.ITAGEM DE
CASTELO PrrLA-PtiLA 4M X 4M. mM pRôpRlÀ HoÍa 22.n 300,08 6.601,7óArÍrrRA MiNrM^ DE 3M. coM
PRoTEÇÀo LATRAL EM TELÂS DE
NYLON, CG,I MONITOR D1JRANTA TODo
SERYIçO
cAsrEt.o pu-A pur-A 4M x 4M - DEscrucÀo: LocAcÃo coM MoN'IAGEM E DESMoNTAGEM DE cA§TELo PULÂ'PULA 4M

x 4M. coM ALTURÂ MiNIMÂ DE 3rr, coM pRorEÇÃo LATERAL EM TELAS DE NYLoN, coM MoNmoR DIJRANTÊ Tom
SERVtçO.
ptsIcrNA crcÀ{ BoLINHAS - DEScRIÇÂol
ACOMPANTIADO DE I'M MONTIO& COM
ESTRUTITRA l0f/" GALVÂNIZÂDÀ ALTA
R:sIsrÊNcIÀ mM REDE DE pRorEÇÂo pRôpR]A Hol.a 221 ?12.5ó 5_llóJ2
E TENDÀ ?M X 2M, CAPACIDADE DE OI
CRJÂNÇAS SIMUI.TÂNEAMENTE, COM
|DADE MiNtrlrA DE ol ANos E MÁ)oL.ÍA
DE 05 ANOS
psIctNA coM BollNllÂs - DEScRIÇÃor AcoIoANHÂDo DE uM MoNmoR, coM EsrRt rtiRA lm7. GALVÀNI7ADÀ ÀLTA

R.EstsrÊNCA coM RmE DE PRo'IEçÃo E TENDÀ 2M x 2lvl CÂPACIDADE DE 04 cRl^NÇAs SIMI]LTÂNEAMENTT, coM
DÁDE MINIMA DE 03 ANos E MÁxtMA DE 05 ÂNos
rosocÃ Ít.rúYEL 4MT x 4Mr -
DESCHÇÂo:ACo},çANHADo DE uM
MONITOR MEDINDo 05 METROS DE
ALTURÂ EM LoNA vh{h"ÍcA l(Plooo,
MATERIAL RESISTENTE PÀRA ESTE

PRODUTO, SOLDAS REIORçÁDÂS E PRÓPRIA Hüa 22.0 373.84 t.224.4E

PAREDE§ DE SEGURANÇA EM SUAS
EXTREMIDADES, GÂRANTINM
SEGURÂNÇA À(X USUARIOS, COM
CAPACIDÂDE PÂRÂ OUATRO CRIANÇA§
SIMI]LTA
ToBocÀ INFI,(VEL 4Mr x 4ti,ít - DÊscRrcÀo:ACot'rPÂNH m DE uM MoNtro& MEDÍNm 05 METR(X DE ÁLTURA' EM

rrNA VINÍLICA Kpl000, MATERTAL RESISTENTÊ PÀRÂ E§TE PRoDUÍo, soLDAs REFoR.çÁDAS É PÂREDES DE sEcuRANÇA

EM suAs EXTREMIDADES, GARANTINDo sEcuRANçA Aos usuÂruo§, coM CAPACIDÂDE PÁR-A QUATRO cRlÀNÇÀs

STMT LTANEAMENTE coM IDADE MiNMA DE 03 ANos E DADE MÁxn'í DE 12 ANo§.

COT\"IA,ATÀÇÃO DE TRET' DA AIEGRIA -
Desriçao CoM PFXSONACENS. COM
IODÁS ÂS DESPESAS DE COMBUSTIVEL, PRÓPPJA SIÍViçO 8,0 3't25,t3 lO«,U
LocisrlcAE ALn EMTÀÇÂo DAEQrJIPÊ
NCLUsO, 

'HORAS 
DF PFRCLÍRSO).

Cí]T'TRATÀCÀO DE TRE!Í DÂ ALEGRIÂ -DES{ÍiçTO: COIil PERSONAGENS. COM TODA§ AS DESPFSÀS DE COMSUSTIVET,,

LocislcA E ÁLIl,Gt'tAçÃo DÂ EeLpE INCLUSo. 4HoRAs DE PERcuRso).

PRrsrÀcÀo DE sERvrçtos DE
HOSPEr)AGEM DOS PROFISSIONAIS
PARTICIPÁNTES m EvEtfio euE nÀo
TRABALTIAR EM MONTÂGENS.
ôi#r,aõiiià*.. ""' onNriiáilii;çÀô PRôP A DL 20 0 r04 m 2'0t0'00

ESTRUTURÀ DTJRANTE A REALIZAÇAO
Do EVENTO, QUANTO SITúPLES

INDTVlDT]ÂL
pBnsrAÇÃo DE sERvrços DE HospEDÀcEM Dos pnorBsloNAls PARTICIPANTES m EvFNro QUE lRÂo rRÁaALHAR EM

MoNTAGENS, DESMoNTAGENS. oRNÂMENTAçÂo, EsrRtIIuRÀ Dt RAI.ITE A REALzÀÇ^o Do E\GNTo, QUÂNT0 slMPLEs

ITIDwIDUÀL.
PR-EsrAÇÃo DE sERt'tços DE
HO6PEDAGEM DO6 PR.OFISSIONAI§
PARTICPÂNTES Do EvENro euE RÃo
TRABALHAR EM MoNTAGENS, PRóPRIA Dia 2.0 |34,40 26t,t0
DESMoNTAGSNS, oPJ.IAMENTAçÀO.
ESTRUTURÀ DURANTE A RfÁLzAÇÃo
DO EVENTO. QUÂRTO 'TRIPLO,

l
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pREsrAçÂo Dg sERuÇos DE HospEDAcEM Dos pRoFIssIoNÂts P.\RTICIPANTES Do EvEI.no QUE nio rR-ABALHAR EM

MoNTAGENS, DESMoNTAGENS. ORNAMEMTÀçÀO, FJTRTJTIJRÀ DI.,RANIE A REÂLIZÁÇÀO Do EVENrO, QUARTO TRIPIO,

PRESTAçÀo DE sERl'lÇos DE
HGPEDAOEM DOS PROFISSIONAI§
PARTICPANIES m EvENro euÊ RÀo
TRÂBALHAR EM MoNTAGENS, pRópruA Diâ 6.0 164,m 984.00

DESMoNTAGENS, oRNAMENTAç4o,
ESTRUTIJRÀ DTJRAN'TE A REALIZAÇAO
Do E\aNTo. eu^RTo euÁDRt tt-o.
pREsrAÇÀo DE sERvrÇos DE HoSpEDAcEM Dos pRortss[oNAls PÂRTlclPANrEs m EvENTo QúE lRÂo rRÁBÂLI{AR EM

MONTAGENS, DEsMoNTAcENs, oRNAMF.NTÂÇÀo, ESTRUTURÀ DURANTE Â REALIZÀÇÀo m EvENTo. QUÂRTO

euÁDRr,?Lo.
sERvlços DE DlsrruBtnçÀo DE copos pRôpRrA thidld. 4000.0 5.jr 22.040,00
PERSONALIZÂDOS

sERvIÇ(x DE DrsrRrBtnçÀo DE copos p€RsoNALlzADos, mM INTERIoR NA coR. BRANco E ExrERNo NÀ§ coRES E

ARTE PRE.ESTÂBÉLECIDÂS PELÀ PREIEITIJRÁ. COM CAPACIDADE DE 55OML, A SEREM DISTRIBT'IDOS DURANIE Â
DURAçÃo m EVENTG JAGUAR FEsr, SEMÁNA Do MlrNlciPto, ou ourR(x EvENTos NsrlrucIoNAI§ Â SEREM

RrÂLz^Dos DE roRMÁ GRATUITÀ oFERTAm PEL MLTNCIPIo DE FoRMÂ cRÂTUrrÀ

sERvtÇos DE DtsrRrBUIçÃo DE pRôpRl^ uridÀt€ 20m.0 9,51 te.020,ul
Er)I -SINHÁ.§ PERSONALIZADG

sER\.1ço6 DE DtsrRIBuçÀo DE BoLsINltAs PmSoNALZAD(». cGr.{ INTERIoR E ExrERNo NAs coRES E ARTE PRE-

ESTABEI-ECrDÂ§ PELA PREfEIIURÂ, A SEREM DISTRItsITIDoS DLIR^NrE A DLrRAÇÃo m EvElrro A sER RE^LIza)o'
orERTÀ)o pEL MLNlCÍplo DE roRMÂ cRAfl,'nA. - DIA DAS cRlÁNÇÂs, NATAL DE AMoR E LUz. DIA DÁs MÀ-Es ou
OUTR(X SIMILARES,
PRrsrAÇÃo DE smvtço DE fi
(QI'ATRO) PESSOAS DEVIDAMENTE
CARAC-TERIZ ADAS DE PERSO},IAGENS
INTANTIS - DFSCRIÇÃo: PARÁ pRópRIA s.Íviço 14.0 2.592,99 36 301,t6
AÀ'tMAÇÀo m EYENTo E DIVERTIR
CRI.JPO DE CRIÀllÇÂS. DURAI.ITE
EVEN'Io errE sERÁ DE ATÉ (X (QUATRo)
HORAS,
pREsrAçÃo DE sERyIÇo DE 04 (QUATRo) PFssoÀs DEVIDAMENTE CARACTERIZÁDAS DE PER§oNAGENS INTANTIS -
oxcnlóÂo, pen,l llm'reçÀo ID EvEN'to E DIIIRTÍR GRUPo DE cRIANÇAS. DIRÂNIE EvEliÍo QtrE sERÁ DE ÂTÉ 04

(QUATRO) HORAS

PREsrÂÇÃo DE sERvlÇo DE 02 (DUÁs)
PESSOAS DEVIDÁMÊNTE
CARÁCTERJZÁDAS DE PÁLHÂçO§
ANIMADORES - DESCRIç'Á,O] PARÂ pRópRIÂ Sqviço 15.0 l7?t,t0 26.682,m
INTERÂGIR coÀ.t o PúBLlm coM
BRINCÂDEIITAS E,IPRESEN'TAÇÔES,
DURANTE EVENIO QUE SERÀ DE ÂTE 04
(QUAIRO) HORA-§.
plrEsrAÇÃo DE sERvIÇo DE 02 (DUÁs) PEssôAs DEVIDAMENTE CARA('TERZÀDAS DE PALHAÇoS ANIMADoRTS -
osscrtiÀo, pena n\rfmlcn coM o PúBLrco col,l BRrNCÂDEIRAS E APRESENTAçÔES. DtlRÂNrE EvÊMto QUE sERr\ DE

ATÉ 04 (euATRo) ItoR^s.
PRrsrAÇÂo DE sERvlço§ DE
HO§PEDAGEM DoS PRONSSIONAIS
PARTICIPAN'TES ) EVENIO QTJE IRAO
TRABALHAR EM MoNTACENS, PRóPRIA Dn 4.0 12309 49L36

DEsMor.rrAcENS. oRNAMENTAÇÃo,
ESTRUTURÀ DTJRANTE A REÀLIZAÇAO
I)o E!TN'TO, QUARTO CÂSAL,
prcsreÇÀo oe scnvlÇos DE HospEDAGEtí Do§ pRoFtssloNAts pARTrcrpANTEs m EvE|{ro QLrE ÍRÀo rRÂBALIIAR EM

MoNTÂcENs, DEsMoNT^Gf,Ns, oRNAMENTAÇÀo, ES'ÍRUTUR.A, DURANTE A REALIZ ÀÇÂo Do E!€Nto. QUÂRTo cAs^I,
vdoÍ rohl: lÚJ§J

I .3.Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

L3.l. O Termo de Referência:

I .3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais ancxos dos documentos supracitados.
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z. clÁusule sEGUNDA - vrcÊncu r pnonnocaÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é 3l de dezembro de 2026. contados da dala de assinatura do

contrato, na forma do art. l05daLei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E CTSTÃO COXTRATUAIS (aTT 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os plÍtzos e

condições de conclusâo, entrega" observação e rec€bimento do objeto constam no l-ermo de Rcfcrência-

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.I . Não sení admitidâ a subcontÍatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (Aú 92, V)

5.1 . O valor total da contratação é de R§ 16E.383.34 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e tÉs

reais e trinta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusivc tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prsvidenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminisúação. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conÍatação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (rrt 92, V e Vr)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontmm-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉrrma - nBLrusTE (aÉ 92, v)
7.1. Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajustáveis no praz-o de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conlratâdo, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçÕes

iniciadas e concluídas após a ocorr'encia da anualidade.

7.3. Nos reajusles subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a pâÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o conlralante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença corrcspondentc

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), senâ(âo) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vie(un) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de pÍ€visão legal quanto ao índice substituto, as pades elegeÍâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

E. CLÁUSTJLA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seu§ anexos;

E.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o ContraEdo. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomccido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em paÍtc. às stlâs cxpensa.si

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conlralado:

8.6. Comgnicar a eÍnpresa para emissào de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da cxecução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objao,

quanto à dimensão. qualidade e quantidade. confomte o art. i43 da Lei n' 14.133. de 20211'

8.?. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma c

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.8. Aplicar ao Contratado as smções previstas na lei c neste Contrato;

8.9. CientiÍicar o órgão de representação judiciat da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabívcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à cxecução do

pres€nte Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, merâmente protelâlórios

ou de neúum interessc para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraçâo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para dccidir, admitida a pronogação motivada. por iguâl período.

8.1l. Respondcr eventuais pedidos de reestabelecimcnto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no praz.o máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

art. 93, §2', da l-ei n' 14.133, de 2021.
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado. dc seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATT 92, XIV, XVI E XYII)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exc[sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execução do objeto.

observando, ainda as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podcú ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior (art- 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimenlo das cláusulas deste contrâto, com

habilitaçao e coúecimento adequados, fomeccndo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

lcgislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato. os scrviços nos quais sc verificarem vícios. defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do consumidor (Lei n 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

cxecução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia- caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em liúa reta, colateral

ou por afinitlade. ató o terc€iro gfau, dc dirigente do contràtânte ou do ftscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 4E. panígrafo único, da I-ei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Câdastro de ]'omccedores, o contratado

deverá entrcgar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍtidâo conjunta rclativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dislrital do domicílio ou sede do contratado: 4)Cerridão de

Regularidade do FG'I'S CRIr: e 5) Ccrtidão Negativa dc Débitos 'trabalhistas - CND'I';

9.10. Responsabilizar-se pelo cuÍnprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contato, por todas as obrigaçÔes

Í
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trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente quc se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabâlhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa Écnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda" manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessiírio à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislaçâo peíinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçÕes

de segurança- higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do mernorial descritivo ou instrumento cong&terc.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condiçâo de

aprcndiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dczoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, eÍn comparibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçâo;

9.19. Cumprir, durante tôdo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos pÍevistas na legislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a roserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as rcferidas vagas (art. I 16, panígrafo único)l

9.21. Guardar sigilo sobrc todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato;

9-22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostÀ inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores luturos e inceíos, devendo

complernentá-los. caso o previsto inicialrnente em sua proposta não §a satisfatório pâra o atendimento do

objeto da confatação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124, II, d, da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir. alán dos postulados legais vigentes de râmbito federal, estadual ou mmicipal, as normas de

segurança do C ontratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transfeÉncia de conhecimento, tecnologia e técnicas cmpregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contralanle ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;
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to. cr,Áusula oÉclua- onnrcaçôts rrnrnvrxtrs À lcpn
10.1. As paíes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúaÍn acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que wentualmente veúa

a ser firmado, a padir da apresentação da proposta no procedimento de contÍataçâo. indepcndentemente de

declaração ou de aceilação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da I-GPD.

10.3. É vedado o compartilhamcnto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação hrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍ. l5 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los.

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

dc documentação para fins dc comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somerte

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contÍatâdo orienlaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusul4 permanecendo integralmente responsávcl por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeni realizar diligência para aferir o cumprimenlo dessa cláusula, devendo o

Contratado aÍender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deveÉ prcstaÍ. no prazo fixado pelo ContÍâtante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados lormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rasÍeávcl dc tratamentos realizados (LGPD, aÍ. 37), com cada acesso. data, horário c rcgistro

da furalidade, para elbito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intcroperável. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prevista§ na LGPD.

10. I I . O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimcntos peíinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contralos e convênios de que ü.ata o § l' do aÍ..26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

IT. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÍ]IRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (âTt.92' XII)

I l.l. Não haverá exigência de garantia contratuâl dÊ execução.
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rz. clÁusuua, nÉcr*ra sncuxnl - nrFnaÇÔns E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (art 92,

xry)
12.1. Comete infração adminisfiativa. nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍÍrve dano à Administração ou ao

funcionamento dos scwiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do conlratoi

d) ensejar o retardamento da execução ou da cntÍega do objeto da contratação sem motivo

j usti ficado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaÍaçâo falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulcnto na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Adverfência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lci n' 14-133, de202l);

II) Impedimento de licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas a.s condutas descritas nas alineas'b", "c"

e.'d" do suhitem acima destc CoffÍato, sempre que não se justificar a imposição de penalidadc mais grave

(aí. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 202 | );

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condúas descritas nas

alíneas "e". "f', "g" . "h" do subitem acima deste Contrato. bcm como nas alíneas "b", "c" e "d". que

justiirquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5"' da Lei n" 14.133' de 2021).

IV) Multa:

I ) Moruória de l% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,01% (sete centésimos por cento) do valor total do contato por dia dc

atrâso injustificâdo. até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apÍescntação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I

do aÍ. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. l. de l0

Yo a30-Yo do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução tolâl do contrato previsla na alínea "c" do subitem

12.1, de 2lo/o a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.o/o a 30o/o do

valor do Contrato.
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6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem l2.l, a multa será de 5%o a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitern 12.1, a multa será de 8% a 25%o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei n" 14.133.de2021\

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.

156, §7", da Lei n' 14.133. de 2021).

12.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da daa de sua intimação (âí. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento eventualÍnentc

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

presrarda ou será cobradajudicialmente (art.l56. §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contâr da data do recebimento da comrmicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sânções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrdtaÍ.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1". da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as pcculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contralantei

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que lambém sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na refcrida Lei (aÍt. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobú ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para

provocar conÍ'usão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo

estendidos aos seus administradores e úcios com poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aruilise jurídica prévia

(aÍt. 160, da Lei n' 14.133. de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161. da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, totâl ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contralo ou de outros contratos

administrativos que o contralado possua com o mesmo órgão ora conü-atante. na forma da InstÍuçâo

Normativa SEGI1S ll,ÃE n'26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aÉ 92, XIX)

13.1. O conlrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do przzo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficaÉ prorrogada até a

conclusão do obieto, caso em que devení a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando â não conclusão do conrato rel'erida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podení a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse ciso, adotani as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado. por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contÍaditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprcsa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conaato.

13.4.2.1. Se a operâção implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deveni ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva-

13.5. O termo de extinção. sempre que possível, seú precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.531.. Indenizações e multas.



ScnauARrBE

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que sení concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13l, caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021'1.

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica.

comercial, econômica. Íinanceirq trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempcúado frrnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüIo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, compânheiro ou parente em linha reta colaleral ou por afinidade. até

o terceiro grau (art. 14, inciso [V, da Lei n." 14.133, de 2021 ).

14. CLÁUSULA DÉCNVIA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentcs da prescnte contratação correrão à conta de recunos cspecíficos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Educação, na dotação:0507.12.122.0402.2.013 - Gerenciamento e

Manutenção das Atividadcs Gerais da Secretaria de Educação e Cultura, RS 168.383,34 no elemento dc

despesa 3390399: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicq Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídicâ - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes scní indicada após aprovação da Lci

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponde es, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS (ATt,92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. scgundo as disposiçÕes contidas na Lei n' 14.133.

dc 2021, e demais normas fcderais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Ió. CLÁUSULA DÉCTU,I SNXTI _ ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021 .

16.2. O conÍatado é obrigado a aceitar, nÍls mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões

que sc fizerem necessiários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dc termo aditivo. submetido à

prévia aprovagão da corsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada nccessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveú ocolrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 daLci n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizâÍn alteração do conlrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, óe 2021 .
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lz. cr,Áusull nÉcrua, sÉrrvra - puBLIcAÇÃo

17.1. Incumbirá ao contratante divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forrna prevista no aí. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oticial na

Intemet. em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aÍt. 8'. §2". da Lci n. 12.527 . de 2011,

clc aí.7", §3'. inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

18. cLÁusuLA DÉctrvlA oITAVA- FORO (ârt. 92, §l)
18.1. F'ica eleito o Foro da Comarca dc Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrcrem da execução deste

Termo de Conlrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍbrme aÍt. 92, §l', da Lei no

t4.133t21.

JAGUARIBE/CE. l3 de fevcreiro de 2026.
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